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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

L e i   Nº 9.310, de 15 de seteMBro de 2021
declara o “ritmo Brega” integrante do Patrimônio cultural e imaterial do 
Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislatiVa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° Esta lei declara o “ritmo Brega”, integrante do Patrimônio cultural 
e imaterial do Estado do Pará, nos termos do art. 286, da constituição do 
Estado do Pará.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 15 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 705737

d e c r e t o  Nº 1859, de 15 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 65.512.803,32 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 65.512.803,32 (sessenta e cinco 
Milhões, Quinhentos e doze Mil, oitocentos e três reais e trinta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

071011545114897645 - sEdoP 0101 449051 4.406.067,32

081012781114998794 - sEEl 0101 444042 50.000,00

161011212212974668 - sEdUc 0102 339030 213.326,00

161011212212978338 - sEdUc 0102 339033 599.946,00

161011212212978338 - sEdUc 0102 339037 1.985.796,00

161011212212978338 - sEdUc 0102 339039 1.979.075,00

161011236115098904 - sEdUc 0102 339033 203.504,00

161011236115098904 - sEdUc 0102 339037 26.193.694,00

161011236115098904 - sEdUc 0102 339039 656.254,00

161011236215098906 - sEdUc 0102 339037 25.108.614,00

161011236215098906 - sEdUc 0102 339039 1.719.055,00

161011278515096413 - sEdUc 0102 339033 1.168.472,00

251010312615088238 - PGE 0101 339040 354.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 875.000,00

total 65.512.803,32

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 15 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1864, de 16 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.068.232,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.068.232,52 (Hum Milhão, sessenta 
e oito Mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

081012781114997659 - sEEl 0106 449051 603.809,52

081012781114997659 - sEEl 6101 449051 65.000,00

211010618115028264 - sEGUP 0106 449052 399.423,00

total 1.068.232,52

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

071011751214897644 - sEdoP 0101 449051 65.000,00

271011854214978583 - sEMas 0106 449052 1.003.232,52

total 1.068.232,52

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 16 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1866, de 16 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do fundo Es-
tadual de saúde - fEs, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 3.147.996,01 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do fEs, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 3.147.996,01 (três Milhões, cento e Quarenta e sete Mil, Novecen-
tos e Noventa e seis reais e Um centavos), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

901011030215077684 - fEs 0301 335043 3.147.996,01
total 3.147.996,01

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

901011030215078877 - fEs 0301 335043 3.147.996,01
total 3.147.996,01

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 16 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 705734

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.451/2021-ccG, de 16 de seteMBro de 2021
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 


